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PROJETO DE LEI LEGISLATM N.a 003, DE 17 DE MARçO
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Regulamenta
Indenização das

Câmara Municipal
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A Mesa da Câmara
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
apÍesenta o seguinte Projeto de Lei Legislativo:

Artigo 1q - O vereador ou servidor

Pracinha que se ausentar do Município, a serviço do

p;rra participação em cursôs, congressos, r'onvenções,

encontros ou reuniões oficiais, deverá ser indenizado segundo

nesta Lei.

DOREQUERIMENTO

Artigo 20 - O requerimento da viagem deverá ser Íeito com

(cinco) dias, salvo urgência comprovada com anuência

solicitação ende.reçada ao Presidente da Câmara conforme

desta Lei.

. I - Viagens solicitadas por servidores não ocupantes

assessoramento deverão ser endossadas ou solicitadas

antes de serem encaminhadas à Presidência para

II - A diretoria da Câmara Muaicipal poderá realizar

anual para a realização de cursos e treinamentos de

III - Treinamentos não especíÍicos, de interesse

vereadores, deverão ser promovidos-

. ry - Deverá ser comprovada previamente a relação do

servidor ou vereador para que o Presidente possa au motivadamente.
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V - O ato de liberação da viagem fica estrltamente ao interesse da

Câmara Municipal mediante decisão exclusiva da

\1 - O Presidente, de acordo r:om rr interesse iJa Mrrnicipal, terá ;r

prerrogativa dc requisitar a participação de vereadores

de rcprcsen {açâo ou capacitaçâo.

VII - L)everão.onstaÍ na solicitação a instituição

número de CNPJ e o valor da inscrição, quando for o

previstos de saícla e retorno e a tlaia e horário de inicio e clo evento.

Artigo 3e - Deverá a Presidência, utilizando de critérios para avaliação e

conkatação das instituições promotoras de eventos

vereadores, <úservar dentre outros os seguintes fatcres:

por servidores ou

I - O tempo e o ramo de atuação cla instituiçãc;

II - A rerlação da fornração do instrutor/palestrante com a

ill - A regularidade das certidões negativas aplicár.cis.

do tema;

Parágrafo úrico. PreJerenc'iâlmen te, deverão ser pacfuados e treinâmentôs com

servidores em e\,êntos

do evento, scrt

ainda a rla{a e ht-rrário

e instituicões rle

e interesses

<las despesas

anualmenÍc por

§
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§l
\qescolas cle governo, associaçôes organizadas ligadas ao pocler

r€nome no cenário estadual ou nacional, sempre observando as

da Câmara Nfunicipal de Pracirúra.

DAS DESPESAS INDENIZÁVEIS E SUA çAo

Artigo 4o - A inderrização referida nesta lei clestina-se a

hospedagem, alimentação e loccmoçãr: urbarra.

Artigo 5" * As indenizações rdeverão seguir os valores constantes

Lei, dividida por Kilornetragem percorrida.

Parágrafo irnico. Os valores cctnstantes na tabela poderão ser

{
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tabela Anexo III desta
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máximo a inflação
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ato da Presidência, no mês de ianeiro, considerando-se como
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INPC - Índice Nacional de I'reços ao

Artigo_6q - As despesas de viageru realizadas para localidades

quilômetros) de distância do município deverão ser

mediante a apresentação de documento fiscal ou recibo com

conforme o caso, desde qrre ântecipâdâmente auinrizada pela

. I - O teto parâ reembolsc-r das despesas estabelecidas no

valor intcgral disposto l:ra categoria "4" do Arexo III

in terurbana, se oc{:rrer"

. II * O sistema cie reembolso poderá ser substituído por

Câmara Municipaf sendo possível, a critério da

A$1gp_79 - A indenizaçãti ser'á paga ao vereador ou servic{or

contanclo-se o dia de saÍda do Municipio ate o dia de retornc ao

. I - A avaliação quanto à necessidade dos pagamcntos dc

veleadores, deverá ser íeita pelo Presidente da Câmara,

pedido, e der.erá considerar, denke oufros fãtores, o

do evento ou compromisso.

Artigo S'p - As despesas com locomoção interurbana e/ou

posteriormente ou pâEas pela Câmara Municipal mediante

:entPre (()m sua dcr id.t (ompr(rvdçào.

I - As despesas com passagens serão comprovadas por

empresa de transportes, com úservação das datas de

adquiridas quando possí';el antecipadamente pela Câmara

II * As aquisições rie passagens cleverão ser realizadas

Câmara Municipú respeitados os princípios da

legaliclade, prevalecendo sêmpre o interesse público sobre

â situaÇão couber a aplicabilidade do Parágrafo I .
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. III - No ato do deÍerimento do pediclo, identificando

dará por veículo oficial, a Presidência deverá

cópia do Requerinrento ac, setor de compras ou à

Câmara, para as providências reiativas à aquisição das

. VI - As despesas com combustivel eventualmente

do município de Pracirúra serão comprovadas por meio

extraído em norre da Câmara Municipal, no qual

nome do motorista, e a placa do veículo.

. V - As despesas com pedágio para localidades onde

veiculos oficiais serão comprovadas por documento

cla rodovia.

Ârtiso 90 - A Presidência deverá fazer limitação para o custeio

exceder, anualmente, a 15 (quirrze) vezes o valor por pessoa

Anexo III desta lei.

. I - A reÍerida limitação deverá contemplar todo e

viagens relacionadas à atrvidade parlamentar, de

L,egislativo, a tíhrlo de alimentação, pousada e locomoção

e servidores.

II - Poderão ser estabelecidos critérios diÍerenciados de

e servidores, considerando-se as particularid ades e

a.inda a disponibiliclade orçamentária da Câmara

selnpre como teto máximo o clisposto no caTrlÍ deste

m - O limjte da Presidência, considerando a sua

institucional, poderá ser cle ate 20 (vürte) vezes o vaior

sendo que as viagens excedentes ao limite estipulado no

DAS DESPESAS NÃO INDENIZÁ\'EIS

Artigo 10o - Não serão custeadas pela Câmara Municipal:

I -Viagens relacionadas à paúicipaÇão em eventos cle cunho

Pracinha

cleslocamento não se

encaminhamento de

Adnriniskatir.a da

paraoretornoàsede

ou Cupom Fiscal,
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houver isenção para
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II - Viagens sem motivação clara de interesse do Legislativo

Artigo 1.1q - Não serão reembolsadas pela Câmara Municipai:

I - Despesas com bebidas alcoólicas ou de caráter pessoal que
locomoção ou alimentação.

DAPRESTAÇAO DE CONTAS

Artigo !!o - O vereador ou servidor ao retornar da viagem

<Íe 05 (cinco) dias, relatório circunstanciado das atividades

período de aÍastamento, na forma do Anexo II desta Lei, sob

valores percebidos.

Artigo L30 - Todo Reiatório de Viagem deverá ser

admitida co-autoria, devendo ser encaminhado ao setor de

para ciência e para arquivo iunto ao empenho.

Artigo L4a - O Relatório de Viagem deverá conter todos os

deslocamento, tais como, motivação, transporte, datas e horiiLrios

e cargo do beneficiario.

. I - O Servidor lotado na função de Agente

Contabilidadq ficara responsável por analisar o relatório

aos requisitos impostos por esta lei, devendo inÍormar

detectada qualquer inÍormação divergente ou

II - A Presidência, de posse da maniÍestação do

Contabilidade sob supervisão do Controle interno,

detalhamentos das informações prestadas, estabelecendo

dias para tanto.

. III - Entendendo a Presidôncia que as

insuficientes, deverá determinar a devolução dos valores

da viagem, integral ou parcial, dependendo do caso

VER. LINO DO PRADO L

FONÊ/FAX 018 3s52
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r JV - A Presidência da Câmara poderá tambárç

manifestação da Contabilidade, se entender que

inconsistência nas informações prestadas no Relatório de

. V - Se houver discordância da Contabilidade

Presidência poderá encaminhar todo o processo ao

para análise, parecer e providências pertinentes.

Artigo 15q - Os Relatorios de Viagem, quando rclaüvos a

seminários, deverão se fazer acompanhar de certificado que

evento ou não havendo o certificado, deverá ser

devidamente elaborado pelo órgão promotoÍ do evento:

clocumento afim.

DAS DTSPOSTÇÕUS CUnarS

Artigo 16q - Constitui infração disciplinar grave, punível na
receber indenização de viagens, total ou parciaf indevidamente.

Ar!!9L17'- A não reafuzaçáct da viagem, ou o retorno antes c{;r

imediata devolução das diárias concedidas ou de parte deias,

Artigo 180 - Poderão ser custeadas, eventualmente,

participantes de programas, mediante prestação de contas

de servidor da Câmara Municipal, tendo r:omo tetr: mtiximo

tabela, Anexo Itr, com justiÍicativa e anuência prévia da

Artigo 190 - O regime instituído pela presente lei é o das

definido c pagame,nto antecipaclo mediante ençenho prévio

inclenizatório clestíra-sc a col;rir tâo sonrente gastos

alimentação e locomoção wbana, com posterioÍ apresentação

comprovações de comparecimento ao evcnto ou compromisso,

AftigB-ZOo * As despesas advindas da execução desta lei

do Controle Intemo da Câmara tvlunicipal, corÍorme

Pracinha

à fundamentação da

Interno do Legislativo
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a Íreqüência no

por documento

presença ou outro

da lei, solicitar e

prevista, implica na
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por análise de oportunidade e conveniência ou ainda

recepcionada pelo Controle Intemo e ou Agente Legislativo.

Artigo 21q - Este Projeto de Lei de Autoria da Mesa da

entrará em vigor na e{ata de sua assinaturâ e aprovação, iunto

suas ressalvas a seguir-

Pracinha/Sl', 17 de março de 2023 - Plenário Vereador Antonio

cn ioudffiRodriguesCruz
Presidente da Câmara

r..1t,ü )»* L )')'' tJr'L''2JL
ffüilherme lanuário de Almeida' Vice-Presidente

.&,
Alan Godçàlves Maia

1q S&etaÍio

Pracinha
.: ISENTA

denúncia Íormal

de Pracinha

seus Anexos I, II, III c

de Souza

Iv{arques
Secretário
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e Horário da

e Horário do evento

flVereador EPresidência

Recursos financeiros

AUTORTZAÇAO"
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*Â responsabilidade do departamento financeiro se limita
indenização e saldo-limite individual disponível, caso se

Documento de de

RELATÓR]O DE VIAGEM

Dados PESSOAIS

INFORMA DAVIÀGEM

de Diárias Utilizadas:

REIÂTÓRIO CIRCIINSTANCIÀDO
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PRESIDÊNCIA

§IBYIPABE§IYENEADOB!§

RESSALVAS:

* Para localidades abaixo de 80 km de distância da sede do conÍorme Artigo 60

desta lei, somente haverá custeir:l de despesas mediante postr:rior com
comprovação dos gastos - reembolso - ou mediante direto pela Câmara
Municipal, com teto rnáximo dc 50% (cinqüenta por cento) do constânte desta tabeLa

usando como base a kíometuagem de Até 350 km,

Câmara Municipal d racinha

* Os valores estabelecidos nesta tabela foram calculados
cotação de preços de pousada, alimc.ntação e locomoção via táxi

- Consrirui in{ração disciplinar gravê solir:itar e recebet

parcial, indevidamente.

§
'$

@
critérios objetivos de f'tber. I I

lr\r*/
r de viagens, totai ou \

TABELA DE DIÁNTN,S PN VIAGN*T

TABELA DE INDENIZÀ

Acima rie 350 km até 700 km

Acima de 700 km atd 1.200 km

Acima de 35il km ait! 700

Acima de 700 km até 1

f
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- A não realização da viagem ou o retomo antes da data

devolução dos valores recebidos indevidamente.

- A uLilização indevida destes valores, sem motivação

púb1ico, implicará nas sançôes previstas em Iei.

clara,

Vice-Presidente

implica na imediata

e r-le interesse

dc Souza.

Marques
Secretário

Pracinha/SP, 17 de março de 2023 - Plenâio Vereador Antonio

Carina dos Santôs Rodrigues Cruz
Presidente da Câmara
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